
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 1.556 

De 30 de novembro de 1966 

Dispõe sSbre a abertura de crédito 
especial.-

Artigo 111 - Fica aberto no Departamento da Fazenda 
um crédito especial no val8r de Cr$ 30.000.000 (trinta milhÕes 
de cruzeiros), destinado a atender a regularização da seguin
te despAsa: 
1) - DespAsas com retransmissão de imagens de televisão ••••• 

CR$ 30.000.000 

êste 
dad'O 

Parágrafo único 
artigo, será coberto 
• a arrecadar-se até 

segue: 

CODIG OS 
Local Geral 

- O val8r do crédito de que trata 
com o produto da receita já arreca
o final do corrente exercicio, como 

TITULO ÍMPOMDCIJJ 
c li t 

1 5 4 00 -IV- Taxa de Televisão.......... 30.000.000 

Artigo 211 - lista lei entrará em vig8r na data de -
sua publicação,revogadas as disposições em contrário.-


